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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROGESSO LIGITA Rto N" 00612024 - PMG
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5I2A24 - PMG

GONTRATO NO 11612024 - CPLG

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICíPIO
DE GARANHUNS E DO OUTRO A

EMPRESA TALENTOS PROMECC

PRODUCAO DE EVENTOS I-TDA,

COITO MELHOR ABAIXO SE

DECLARAM:

Pelo presente instrumento prlbíico de contrato, de um lado o MUNICíP|O DE GARANHUNS,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo AntÔnio, 126 - Centro
Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela

Secretária de Cultura, a Sra. SANDRA CRISTINA RODRIG!,JES ALBINO, resieiente e domiciliada
na Rua Shekinah Vilela. 42, Resirlencial Cidade das Flores, Bairro Severiano llorais Filho, inscrita
nc CPF sob o no 793.314.164-i5, RG no 2.059.033 SDS/PE, e de outro lado, a empresâ
!.ALENTOS FROMECC PRODUCAO DE EVENTOS LTDA, estabelecidA NA ROdOV|A BR 408 _

S/N - KM 10,28 GP A - Bairro Curado - Jaboatao dos Guararapes/PE 54.220-780, inscrita no

CNPJ sob o no: 04.433.259/0001-87, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.

José RodevalTeixeira de Carvalho, brasileiro, casado, Habilitação no 028267A2368 DETRAN/PE
e CPF No 542.202.114-20, residente e domiciliado(a) à Rua Bragança, no 493, Bairro Jardim São
Paulo, Recife/PE, CEP 50.790-040, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que

consta no Processo no 006/2024eem observância às disposições da Lei Federal no 14.133121,
de 01 de abrll de 2021, Decreto Municipal no 049, de 04 de setembro de 2023, Lei [Municipal no

3918/20'Í3, Lei Ír/unicipal 387812013 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
'fermo cle Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. AA512024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a a permissão e exploração de espaço público a títttlo
precái'io e oneroso de parte do espaço público denominado Esplanada Culturai lvlestre

Dominguinhos e Parque Euciides Dourado, para montagem, manutenção e desmontagem da
exploração da venda dos camarotes, barracas e toldos durante os eventos denominados de
Festival de lnverno de Garanhuns em sua 32o edição.

1..1.2 O contratado, registrado no CNAE 93.19-1-01, fica obrigado a cumprir as exigências
conforme tabela abaixo, na forrna estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico no

üA512O24 o(s) qual(is) foi vencedor :
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UUI.IICíPIO DE GARANHUNS

1.1.3 ESPECIFTCAçOES DOS CAMAROTES - FIG: A empresa contratada efetuará a

montagem, desmontagem e manutenção das estruturas de Camarotes a serem
instalados na Esplanada Cultural Mestre Dominguinhos,conforme especificaçôes da
ABNT, composto de: um bloco de camarotes com um máximo de até 78 unidades, com
capacidade individual para 20 pessoas, com até três níveis de pavimento, tendo ern cada
pavimento um corredor de acesso, elevador que garante acesso a todos os níveis, área
com sanitários (em cada nível), área para bar, três caixas de escada, duas saídas de
emergência, e uma entrada e portaria para acesso, além de uma entrada (acesso) para

o palco, devendo também garantir acessibilidade a todos os Camarotes, no nível 01

deverá ter dois camarotes destinados a imprensa oficial e credenciada no evento e dois
camarotes destinado a acessibilidade, os quais serão localizados pela contratante;

1.1.4 Os camarotes serão localizados no lado direito do palco, possuindo de um bloco de
camarotes em três níveis de pavimento, cada nível deverá ter acesso por escadas e por

elevador, garantindo a acessibilidade de todos; Em cada nível deverão ser instalados
banheiros suficientes para o público que utilizará a estrutura dos camarotes;

1.1.5 O acesso a estrutura deverá ser controlado mediante pulseiras de acesso, às quais

CAIúAROTES - FIG: Um bloco de camarotes com um máximo
de até 78 unidades, com capacidade individual para 2A
pessoas, com até três níveis de pavimento e com rampa para
acessibilidade no primeiro piso.

01 18

40 18 BARRACAS - FIG: barracas padronizadas, medindo 2,00rn x
2,00m, com placa medindo 2,00m x 40cm com inserção do
nome da mesma (identificação);

BARRACAS - FIG: barracas especiais l, padronizadas em
octanorme medindo até 5,00m x 5,00m, com balcão e instalação
elétrica, cobertura medindo 60m x 11m em grid de alumínio Q30
e lona em PVC flexível na cor branca, alé 04 pontos de tomada,
ate 04 pontos de luz, piso em madeira, fechamento do teto,
placa medindo 3,00m x 0,40cm com inserção do nome da
mesma (identificação);

06 18

BARRACAS - FIG: barracas especiais ll, padronizadas em
octanorme medindo 3,00m x 3,00m, com balcão na parte da
frente, 03 pontos de tomada, 02 pontos de luz, piso em madeira,
fechamento do teto, com inserção do nome da mesma
(identificação);

10

1B BARRACAS - FIG: toldo estilo pirâmide ll: medindo 5,00m x
5,00m estilo pirâmide;

03

18 BARRACAS - FIG: toldo Estilo pirâmide lll: medindo 10,00m x
10,00m, estilo pirâmide, com 4,00m de pé direito e elétrica
composta por B pontos de luz e aterramento.

02
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

deverão ser confeccicnadas em tecido com trava de segurança que deverá ser conferido
no momento de entrada no camarote (portaria), impossibilitando sua retirada durante o
evento;

i.1.6 Para o camarote de acessibilidade deverá ser garantido o acesso pelo elevador e
quaisquer modificações necessárias para o atendimento da demanda deverá ser
realizado quando solicitado pela contratante.

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados apartir da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2A21.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. GLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIçOS

3.1

3.2

Os serviços dos quais tratam o subitem 1.1 deste contrato, consistirão no desenvolvimento
das seguintes atividades:

A licitante vencedora do certame deverá disponibilizar de máquinas e equipamentos, além
de todos os insumos necessários a execução dos serviços, a exemplo da mão-de-obra,
manutenção, peças de reposição das máquinas, e todos os demais necessários ao
desenvolvimento dos serviços;

A licitante vencedora disponibilizará os equipamentos e pessoal para operacionalizaçáo
visando atender as necessidades da secretaria solicitante;

Os serviços serão efetuados em quantidades a serem solicitadas através de formulário
específico, assinado pelo solicitante e pelo Responsável pela liberação da solicitação;

A CONTRATADA deverá preservar o espaço público, devendo ainda garantir e
proporcionar as melhores condições de conforto aos usuários;

Todos os serviços de instalação e montagens de estruturas e equipamentos deverão
obedecer às normas técnicas e legislações vigentes durante todo o período contratual;

Após a assinatura do instrumento contratual, a CONTRATADA deverá, no prazo de 08
(oito) dias, apresentar o projeto executivo de toda a estrutura do camarote e das barracas
a serem instaladas no espaço público, assinado por profissional especializado e
habilitado, acompanhado da respectiva anotação de responsabilidade técnica;

Aprovado o projeto executivo pela contratante, a contratada deverá submetê-lo ao Corpo
de Bombeiros para aprovação e emissão do Atestado de Conformidade e, posterior, Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);

3.3

3.4

1E

3.6

3.7

3.8
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

Contratar, manter e dirigir sob sua inteira responsabilidade, sem solidariedade da
Administração Municipal, pessoal especializado e em quantidade necessária à perfeita

execução dos serviços, em todos os níveis, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos,
inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, seguro e
quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de empregador;

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

4.1.

5.

5.1.

6.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO

O valor total da contrapartida financeira é de R$ í06.100,00 (cento e seis mil e cem reais).

CLAUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

6.1 A Proposta de contrapartida financeira será creditada em favor do município, deverá ter
valor financeiro expresso em moeda vigente (real), fazendo expressa menção ao compromisso
de pagamento, mediante crédito em favor da municipalidade através de DAM - Documento de

Arrecadação Municipal.

6.2 O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Prefeitura Municipal de Garanhuns.

7" CLÁUSULA SÉTMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 14105!2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquerforma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s)que
vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo.

8. GLAUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei no 14.133, de2021;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do
ajuste.

i) A Administração terá o prazo de íO(dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no pruzo máximo de 30 (trinta) dias.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art.93, §2o, da Lei no 14.133, de2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre

que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência,
instrumento convocatório e contratual;

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAçÕES OO GONTRATADO

a) Cumprir com as normas previstas neste Termo de Referêncta, bem como no instrumento
convocatório e contratual;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas neste Termo
de Referência, bem como no lnstrumento convocatório e seus anexos;

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do Contrato;

e) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qualfor, quando praticada por
seus empregados na execução dos serviços contratados.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

0 Executar sinalização interna dos camarotes, assim entendida: numeração, sinalização
indicativa de entrada, saída, sanitários, saídas de emergência, bar, etc;

g) Fazer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/PE (Conselho Regionalde
Engenharia e Agronomia), no caso de empresa responsável pelos camarotes;

h) lnstalar sistema de orevenção e combate a incêndio (extintores), de acordo com as

normas e orientações do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, apresentando o

respectivo projeto antecipadamente ao evento;

i) Providenciar a confecção das senhas de acesso aos camarotes, as quais deverão ser
individuais para cada dia do evento, bem como a instalação de sistema para o controle de
acesso, onde cada camarote terá direito a 20 (vinte) senhas por dia;

j) Contratar equipe de segurança diurna e noturna para todos os dias do evento, tanto nas

barracas como nos camarotes;

k) Oferecer e instalar serviço de sanitários para uso exclusivo dos usuários dos camarotes;

!) A contratada responsável pelos camarotes deverá disponibilizar sem ônus para o
contratante, 14 (quatorze) unidades de camarotês, em locat a ser determinado pelo
contratante, podendo ser repassados a terceiros desde que venham a atender aos
interesses do Município;

m) A contratada deverá disponibilizar sem Ônus para o Permitente, a estrutura abaixo

. 01 toldo medindo 6,00m x 6,00m, estilo pirâmide em cor branca;

. 03 toldos medindo 4,00m x 4,00m, estilo pirâmide em cor branca;

. 02 toldos medindo 3,00m x 3,00m, estilo pirâmide em cor branca;

n) Permitir, sem ônus para o município, o livre acesso à estrutura dos camarotes destinados
à imprensa, permitindo que membros da imprensa, falada, escrita e televisiva, venham a
cobrir o evento, sendo estes antecipadamente cadastrados pela Prefeitura Municipal de

Garanhuns e identificados através de relação nominal diária encaminhadas pela

Secretaria de Comunicação, estando estes incluídos na cota dos camarotes
disponibilizados ao município;

o) Executar às suas expensas todos os serviços de infraestrutura que compreendam
instalação, montagem, manutenção no período de realização do evento e desmontagem
dos equipamentos e demais despesas com infraestrutura incluindo energia elétrica, sem
nenhum ônus para o Município, visando tão somente preservar o lnteresse PÚblico;

p) Se responsabilizar por eventuais danos a terceiros no caso de acidentes que envolvam a
estrutura do evento, bem como por quaisquer ônus decorrentes de prejuízos causados à
contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste processo;
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MUNICíPIO DE GARANHUNS
q) Devolver as áreas, objeto desta Permissão, em perfeito estado de conservaçáo,

obrigando-se a fazer os reparos necessários, por sua própria conta;

r) Será de responsabilidade da Permissionária, regularizar toda a documentação necessária
para o início dos serviços perante os órgãos competentes;

í 0. cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11" GLAUSULA DÉclMA sEGUNDA - rNFRAÇÕes e sANçôES ADMtNtsTRATtvAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; oud) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11'5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

11.G Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.7 Fraudar a licitação

11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11 .10 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.g46, de 2013.

11 .11 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançõés, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

!. advertência;
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

ll. multa;
lll. impedimento de licitar e contratar e
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da infração cometida.
ll. as peculiaridades do caso concreto
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
lV. os danos que dela provierem paru a Administração Pública
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
proporcional a infração, nos seguintes termos:

a) Para as infrações previstas nos itens 11.2, 11.3 e 1 1.4, a multa será de 3o/o â 15% do valor
do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas nos itens 11.6,11.7,11.8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5% a
30% do valor do contrato licitado.

11.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

11.15 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prczo de 1S
(ouinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável ern
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.17 Poderá seraplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1 1.6, 11.7 , 11 .8,1 1.g e
11.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaê o pruzo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133t2021.

11.18 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

Página 8 de 11

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240719093431.pdf

assinado por: idU
ser 310                     



MUNICíPIO DE GARANHUNS

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.21 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

11.22 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

'12" cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAI-

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ticará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

14. CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTARTA

14.1. Não haverá desembolso de recursos dos cofres públicos

í5. CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - DA F|SCAL|ZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ANTÔN|O CARLOS FERREIRA DE
LlÍUA, designado formalmente, através de portaria 10112024 - GP. sendo o servidor responsável
que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da
Lei Municipal no 5.183 de 2023.

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidora MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA
FERREIRA, designado formalmente, através de portaria 16512024 - GP sendo a servidora
responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Gestor do Contrato, nos termos
do Art. 23 da Lei Municipal no 5. í 83 de 2023.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-té e com os princípios do art. 6o da LGPD.

16.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTrMA - ALTERAçÔES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto
contratual.

18.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando,
por fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver
alteração substancial das condiçÕes inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva
ao contratado.

i8.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras:

a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados;
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato;
c) lnterferências imprevistas que dificultem a execução do contrato;
d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato,
após a data de sua assinatura;
e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a

execução do objeto contratual.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

18.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar
solicitação formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação
com probatória pertinente.

18.5. A Administração terá o pêza de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa, pata analisar o pleito e emitir decisão fundamentada.

18.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas
necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder
ao aditamento contratual.

18.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa
ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade.

í9. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

20. cLÁusuLA DÉcrMA NONA - PUBL|CAçÃO

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2A21, e
ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 201 1 e Lei Municipal 3918/2013.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

21.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro
por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura,
oriundas do presente contrato,conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133121.

Garanhuns,2l dejunho de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinado de forma digital oor
JOSE RODEVAL TEIXEIRA DE

CÀRVALHO:54220211420SANDRA CRISTINA Assinado de forma digital

RODRIGUES Por sANDfiÁ cRlsrlNA

ALBINO:7933 1 41 641 5 ALBtNo:7e33141641 5

MUNICíPIO DE GARANHUNS
CNPJ: 1 1.303.906/00001 -00

SECRETARIA DE GULTURA
SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

TALENTOS PROMECC PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA

CNPJ No: 04.433.25910001-87 ,

JOSÉ RODEVAL TEIXEIRA DE
CARVALHO

REPRESENTANTE LEGAL
cPF No 542.202.114-24

@
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Pernambuco , 05 de Julho de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco ' ANO XV I N' 3627

O Fundo Municipal de Assistência Social de Garanhuns, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, vem convocar as empresas do ramo e interessadas, para

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, com as devidas especificações e
marcas, visando à pretensa contrataçâo de empresa(s), através

Compra Direta, para aquisição de MATERIAL ELETRICO
destinados a atender as Unidades de Acolhimento Abraçar I e II,
Acolhimento Notumo, Cozinha Comunitária, programas, projetos,
ações e serviços da Secretaria de Assistência Social e Direitos
Humanos, CRAS, CREAS, Serviço de Convivência, a própria sede

SASDH, NEVIGA e Casa dos Conselhos. As planilhas descritivas e

demais informações necessárias deverão ser solicitadas através do e-

mail (gestaocontratosecgus@gmail.com) ou do telefone: (87) 3762-
3350 em até 03 (três) dias úteis e até as l4h do terceiro dia, contados a

partir da data desta publicação.

Garanhuns/?E, 04 de julho de2024.

INÊS ELIANE AFONSO FERREIRA MADEIRA.
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos

Portaria n" 004/2021 GP
Publicado por:

Nicole Borges
Código Idenüficador: 87 3 6220 I

SECRETARIA DE ASSISTÊUCTI SOCIAL
,.]ONVOCAÇÃO PIR,{ APRESENTAÇÃO DE COTAÇÁO DE

PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social de Garanhuns, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, vem convocar as empresas do ramo e interessadas, para

apresentar COTAÇÀO DE PREÇOS, com as devidas especificaçôes e
marcas, visando à pretensa contratação de empresa(s) através Compra
Direta, para aquisição de MARMITA 3 EM I (MATERIAL
DESCÀRTAVEL EIOU ISOPOR), para acomodaçâo de

Alimentaçào/Refeição destinadas a atender a Cozinha Comunitária,
unidade da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos. As
planilhas descritivas e demais informações necessárias deverão ser

solicitadas através do e-mail (gestaocontratosecgus@gmail.corn) ou

do telefone: (87) 3762- 3350 em até 03 (três) dias úteis, contados a

partir da data desta publicaçâo.

Garanhuns,{PE, 04 de julho de 2024.

INÊS ELIANE AFONSO FERREIRA MÁDEIRA.
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos
Portaria n'004/2021 GP

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identificador: 1 8C59'7 25

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO N' 11612024 -CPLC

PROCESSO LICITATÓRIO N' 006/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5i2O24

CONTRATO NO 11612024 - CPLC. CONTRATANTE:
PREFEITURA MI.INICIPAL DE GARANHLTNS, CNPJ nO

I 1.303.906/0001-00. CONTRATADA: TALENTOS PROMECC
PRODUCAO DE EVENTOS LTDA, CNPJ n" 04.433.25910001-87.
OBJETO: pennissão e exploração de espaço público a título precário

e oneroso de parte do espaço público denominado Esplanada Cultural
Mestre Dominguinhos e Parque Euclides Dourado, para montagem,

manutenção e desmontagem da exploração da venda dos camarotes,

barracas e toldos durante os eventos denominados de Festival de

Invemo de Garanhuns em sua 32o edição. VALOR TOTAL DA
CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 106.100,00 (cento e seis

mil e cem reais). VIGÊNCIÀ: 12 (doze) meses contados a partir da

assinafura do contrato.

Garanhuns, 2l de junho de 2024.

www. diariomunicipal. com. br/amupe 81

SANDRÁ CRISTINÁ RODRIGUES ALBINO
Secretária de Cultura

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identiíicador: 20E9EEA8

SECRETARTA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

PORTARIA N" OO2/2024.SDRMA

"Dispõe sobre designar a comissão de inquérito administrativo para

apurar débito em desfavor da Secretaria de Desenvolvimento Rural e

Meio Ambiente, e dá outras providências".

Art. 1' - DESIGNAR, uma Comissão de Inquérito Administrativo,
composta pelos seguintes membros: REJANE INACIO DA SILVA
GALVÃO GRESIDENTE)
- Matrícula N". 22.988 - Atendente Especial do Gabinete, MARIA
CRISTINA DOS SANTOS VILELA (SECRETARIA) - Matrícula
N" 10.915 - Agente Administrativo e MARIA EDNA DE LIMA
ARAÚJO SILVA (MEMBRO) - N'. 6879 - Diretora do

Departamento de Gestão de Pessoas e Administração Financeira, de

acordo com os Artigos 219 e 220 da Lei 6.123 de 20.07.68, adotada

pelo município por meio da Lei 2.836 de 02.07.97, para juntos

apurarem possÍveis, débitos, concernente a empresa

CONSTRUTORA NAPOLIS LTDA, referente a solicitação de

quitação de débito sobre a execução da manutenção e adequação
de estação e tratâmento de água no Distrito de Miracica neste

município.

Art. 2" - Esta comissâo deverá apurar e conclnir o inquérito em 60
(sessenta) dias a contar da publicação da portaria de designação da

comissão, prorrogável por 30 (trinta) dias, em caso de necessidade e

solicitação expressa.

Art. 3" - Esta Portaria entraÍá em vigor nesta data. CUMPRA-SE,
PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE
Secretaria de Desenvolümento Rural e Meio Ambiente, em 20 de

junho de

2024

NEILTON CAVALCANTE SILVA

Assinado de forma digital por NEILTON CAVALCANTE SILVA
FALCAO:40388352434

-03'00'

FALCAO:40388352434 Dados: 2024.06.20 I 0:55:28

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE - SDRMA
Centro Administrativo Municipal II
Avenida Irga sin, Severiano Moraes Filho, CEP 55.297-320.

Garanhuns-PE E-mail: agricultura.garanhuns@hotmail.com

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identificador:0E5 92A9Ü

SECRETARIA DE DESENVOLVTMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

CONVOCAÇÃO PANA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS

Dados do compradorl

ilíi2ll::

NOME EMPRESARIAL: PREFEITURA MTINICIPAL DE

GARANHI.TNS
CNPJ: I 1.303.906/0001-00
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